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DECRETO MUNICIPAL N" 62 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

o'Regulamenta a Lei Municipal no 1.069, de 24 de junho de 2019, e

dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei Municipal no 1.069, de 24 de

junho de 2019, que instituiu a Gratifîcação por Desempenho de Atividade Delegada nos

termos que especifrca, a ser paga aos Policiais Militares e Civis que exercem atividade

delegada ao Estado de São Paulo, por força do convênio celebrado pelo Município de

Silveiras com o Estado de São Paulo.

Art, 2o O valor da Gratificação por Desempenho da Atividade

Delegada, a ser paga mensalmente aos integrantes da Polícia Militar ou Civil, que exercerem

atividades, em horário de folga, será paga da seguinte forma:

I - 1,00% (cem por cento) do valor da UFESP do ano em exercício,

por hora trabalhada a todos os Postos e Graduações, seja da Polícia Militar ou Civil,

respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras da Municipalidade.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução do presente Decreto

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
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Art.4o Este Decreto entra em vigor nadatade sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrario.

Silveiras, 1I demaio de2023

da Silva
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